
1.ESTA LICENÇA É PESSOAL E INTRANSFERÍVEL.
2.O LOCAL DE TRABALHO E O TURNO DEVEM SER

OBEDECIDOS.
3.O FISCAL PODERÁ A QUALQUER MOMENTO

SOLICITAR A IDENTIFICAÇÃO DO LICENCIADO.
4.DEVERÁ SER OBEDECIDA A LEI 1.450/05 E DECRETO

3469/21
5.EM CASO DE DESOBEDIÊNCIA, SANSÕES PODEM SER

APLICADAS ADVERTÊNCIA, MULTA, APREENSÃO,
SUSPENSÃO E/OU CASSAÇÃO DA LICENÇA.
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PORTARIA N° 4.016/23

CARLOS VICTOR SIMÕES PEREIRA
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DATA DE EXPEDIÇÃO: 13/06/24

AMBULANTE
PRAINHA - DIURNO

2024
PRO 51.218/24

RAFAELA RODRIGUES
COUTINHO
CPF/CNPJ: 14757585705

NATUREZAS DA ATIVIDADE

CARRINHO PEQUENO/MÉDIO

MERCADORIAS

SACOLÉ


